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REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO (art.45, inciso ll)
TITULAR RITA DE CASSIA OTIVEIRA LIÍVIA

SUPLENTE ERINALDO CORREIA RÊGO

REPRESENTANTES SERVIRORES ATIVOS (art. 45, inciso lll)
TITULAR MARIA ADÊJANES FERNANDES HENRIQUE

SUPLENTE

TITULAR LAÉcIo FERNANDES RÊGo

SUPLENTE JANICE IRENE NETA FERNANDES

REPRESENTANTES SERVIDORES INATIVOS (art.45, inciso IV)

TITULAR MARIA JOVELI DA SILVA GOMES

SUPLENTE MARIA DO SOCORRO DE MELO HERCULANO

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO (art.45, inciso l)
TITULAR MICHEL REGIS DE SOUZA MELO

SUPLENTE FRANCISCA VIEIRA DE MEDEIROS SILVA

TITULAR VERCIA LOPES MORAIS SILVA

SUPLENTE MICHELE REJANE DE SOUZA MELO CASTRO
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PORTARIA N9 15U2025. PMDS

NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE

pREVIDÊNctA Do FUNoo DE pREVoÊNcrA soctAl Dos sERVIDoREs Do

MUNICIPIO OE DOUTOR SEVERIANO/RN - FUNPREV.

A Prefeita Municipal do Município de Doutor Severiano - Estado do Rio Grande

do Norte, de acordo com a Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais

legislações vigentes.

RESOLVE:

Art. 1'- Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Previdência do

Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Doutor Severiano/RN -
FUNPREV, nos termos da Lei Municipal nE 455/2015 e 67312025, os seguintes

servidores:

MARGARIDA MARIA FERNANDES SAMPAIO DANTAS
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Art.2'- O mandato dos membros do Conselho Municipai de Previdênciálo

Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Doutor Severiano/RN -
FUNPREV, será regido pelo art.45, § 1' da Lei Municipal ne 455, de 18 de setembro de

2015.

Art.3'- Os servidores nomeados para o exercício da função de conselheiro,

exercerão suas atividades sem prejuÍzo das funções que ocupam e não farão jus a

qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.

PatáeaÍo único - A nomeação referida neste artigo, será considerada prestação

de serviço relevante e consterá dos assentamentos dos respectivos servidores.

Art,4'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Doutor Severiano/RN, 02 de junho de 2025

MARIA DE LEITE 6ONçALVES

Prefeita Municipal



Prêfêitura Municipal ds Doutoí SeveÍiano

f,STÂDO DO RIO GRANDE DO NORTf,
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

§f, cRETARI^ DE AI)MiN|STRAÇÃO
PORTARIA N' I51/2025. PMDS

PIORTARIA N' I5I/,O25 - PMDS
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO
MTJNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO FT'NDO DE PREVIDÊNCIA
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A Prefeita MEicipal do Municipio de Doutor Scveriano - Estado do
Rio Grande do None, de acordo coút a Constituição FedcÍal, I-ei
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RE§OLVE:
Art lo - Ficam nornesdos para compor o Conselho Municipal de

Previdêocia do Fuodo de PrevidêDcia Social dos Servidores
Municipais de Doutor Severiano/RN - FUNPREV, nos tetmos da Lei
Muoicipal n' 455/2015 e ó732025, os seguintes servidores:
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Art. 2ô - O mandato dos m€mbros do Conselho Municipal de
Previdêocia do Fundo de PreüdêDcia Social dos Servidores
Municipais de Doutor Severiano/RN - FUNPREY será rcgido pelo
art. 45, § t' da Lei Mudçipal n'455, de l8 de setembro de 2015.

Art 3ô - Os servidoÍes tromeados para o exerclcio da funçâo de
conselheirc, exercerão suas atividades sem prcjuízo das funçôes que

ocupam e não farão jus a qualquer especie de gratificação ou
rÊmuneração cspecial.

Prrígrefo único - A nomeaÉo refeÍidâ treste artigo, seú corsiderada
prestação de serviço ÍelevaDte e corstaú dos assetrtameúos dos
respeclivos servidores.

Arü 4ô - Esla PortaÍia ent a em vigor trs data de sua pubticação,
revogadas as disposiçôes em conEário.

Doutor Severiatro/RN, 02 de juDho de 2025.

LTÁX]/| DE F,ITIMÁ LEITE GONÇÁLVP.S
Prefeitâ MuDicipal
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